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HOMOLOGA o afastamento do(s) servidor(es) abaixo por motivo de concessão de Licença Especial.
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PORTARIA
N.° 0450/2024-GSEFAZ

HOMOLOGA o afastamento do(s) servidor(es)
abaixo por motivo de concessão de Licença
Especial.

A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS da Secretaria
de Estado da Fazenda, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E  :

Art. 1º Homologar o afastamento remunerado do(s) servidor(es) abaixo
relacionado(s), no mês de julho/2024, em virtude de concessão de licença especial, nos
termos do artigo 78 da lei nº 1.762/86:

Nome Matrícula Cargo Quinquênios Início Dias PATérmino

FABIO SILVEIRA LOUREIRO
SANTOS G193510 AFTE 01/07/24 31/07/24 3113/09/06 a 12/09/11

13/09/11 a 12/09/16 36652

GRACA MARIA ROCHA
FONSECA DA SILVA G000430 AFTE 02/07/24 16/07/24 1526/03/06 a 25/03/11 36640

JOSE JESUS MARIA SILVA
FREITAS G000847 AFE 03/07/24 01/08/24 3001/10/08 a 30/09/13

01/10/13 a 30/09/18 36609

KAROL PATRICIA RODRIGUES
DA SILVA ELIAS G171621 AFE 08/07/24 25/07/24 1805/12/06 a 04/12/11 36596

RAIMUNDO DA SILVA BARROS G000767 CARE 05/07/24 03/08/24 3009/05/19 a 08/05/24 36524

VERENA DA ENCARNACAO DE
SA NOGUEIRA G190434 AFE 05/07/24 19/07/24 1515/03/16 a 14/03/21 36159
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CONTINUAÇÃO DA PORTARIA
N.° 0450/2024-GSEFAZ

GABINETE DA SECRETÁRIA EXECUTIVA DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS,
em Manaus, 12 de setembro de 2024.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E  CUMPRA-SE.

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALANA BARBOSA VALERIO TOMAZ
Secretária Executiva de Assuntos Administrativos
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